PROJETO DE LEIN® |, DE 2009
(Do Sr. Lira Maia)

_ Cria Area de Livre Comércio no
Municipio de Santarém, no Estado do Para, e
da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° E criada, no territério do Municipio de Santarérstado do Para,
area de livre comércio de importacdo e exportacaoe eregime fiscal especial,
estabelecida com a finalidade de promover o debamento da regido oeste do Pard, a
integracdo econdmica do interior da Amazoénia camsto do pais e a prote¢cdo do meio
ambiente.

Paragrafo Unico. O regime juridico tributario da area de livre coon
criada por esta lei sera aquele aplicavel as @eagie tratam as Leis n°s 7.965, de 22
de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de junho de 39236, de 25 de novembro de
1991, o art. 11 da Lei 8.387, de 30 de dezembrtO84, e a Lei 8.857, de 8 de marco
de 1994.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publaca

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICATIVA

Todos os Estados amazbnicos tém, no minimo, um aipimi
reconhecido pela legislacéo federal como areavde diomércio, a saber, tabatinga, no
estado do Amazonas, Guajara-Mirim, no Estado ded®ua, Macapa e Santana no
Estado do Amapa, Brasiléia e Cruzeiro do Sul nadestlo Acre, e Boa Vista e Bonfim
no Estado de Roraima. Esta circunstancia colocastadb do Pard em uma situacéao de



evidente desvantagem fiscal em relacdo aos seirhe®zno que tange a atracdo de
investimentos produtivos.

O Estado do Para tem dimensfes territoriais amea®nEnquanto as
regides metropolitana, sudeste e nordeste do Esshclancam altos niveis de
crescimento pela atracdo de investimentos produtero grandes projetos privados
ligados a geracédo de energia, mineracdo, metalarggropecuaria, a regido Oeste do
Para sofre com o isolamento geografico e a ameagedastacdo ambiental , Ultimo
recurso que a populagcéo encontra para buscar eveghicia econémica.

Dentre do atual cenario da economia e da geopotiticPara e do Brasil,
Santarém € a cidade paraense que melhor preenckquisitos para ser contemplada
com area de livre comércio, em face de pelo menasa@razdes principais.

1. Santarém esta no centro da regido da Amazonialdirasmais
ameacada pela degradacdo ambiental. A cidade, ambjar 0 mais importante polo de
trocas da regido oeste do Par4, influenciando dwism milhdo de habitantes, tem a
expansao da sua area produtiva cerceada por resantdentais e florestas nacionais,
dificultando o desenvolvimento de sua vocagao preama area do agronegocio.

O reconhecimento de Santarém como area de livrérmimnpermitira
que a cidade encarne, de fato e de direito, a soacédo de cidade-pélo do Oeste do
Para, responsavel pelo abastecimento de milharepadgenses que vivem nos
municipios do entorno, que sofrem com a falta dessx a produtos de qualidade a
precos acessivel. A geracéo de emprego e renduadatpela implantacdo da Area de
Livre Comércio de Santarém, constituira uma impuea alternativa para o
desenvolvimento sustentavel da regiéo.

2. Santarém, assim como as demais cidades do oeB&réosofrem
com o isolamento territorial e as dificuldades $tigas de transporte. A auséncia de
uma ligacdo rodoviaria segura e permanente conpitatdo Estado e com o resto do
pais encarece a aquisicdo de produtos acabadostériaswprimas, praticamente
inviabilizando qualquer iniciativa produtiva no@eindustrial. A area de livre comércio
em Santarém serd uma alternativa para compensaraaesoneracdo tributaria, 6nus
logistico que a cidade e a regido sofrem.

3. Quando comparada com as demais cidades-polo dald:sta
Santarém vem nitidamente perdendo espaco no qupeted da economia paraense.
Marabd, Barcarena e outras cidades do sul e nerdesEstado sé&o beneficiadas com
grandes projetos na area mineral, que aportamtimasgos na casa dos bilhdes de
Reais e emprego na faixa de milhares. Diante diss@conhecimento de Santarém
como area de livre comércio sera uma adequadaess@@ contrapartida estatal para
equilibrar o desenvolvimento do Estado entre as difarentes regides.



4, A pressdo pela divisdo territorial do Para é dinetate
proporcional ao abandono e a depreciacdo econ@mwi&antarém e cidades vizinhas. O
desenvolvimento trazido pela area de livre comédedSantarém sera um importante
balsamo para as feridas causadas por décadasukriesgnto que o povo do oeste do
Para sente em relacdo ao poder central estabelexiclapital do Estado.

Ressalta-se ainda que Santarém € o principal fedoeade servicos e
produtos da regido oeste do Estado do Para, cahiziagio estratégica para apoio aos
Municipios da regido, principalmente aos grandegefms desenvolvimentistas ali
implantados, tais como projeto da Alcoa em Jurhtineragdo Rio do Norte em
Oriximina, Hidroelétrica de Belo Monte em Altamidentre outros.

Portanto, ja é hora de o governo federal recontmeenao sé os demais
Estados da Amazobnia, mas também o Estado do Pasaespecialmente Santarém e o
oeste do Estado, também merecem ser contempladoprogetos estratégicos como é
0 caso da criacdo da Area de Livre Comércio dea®&mt— ALCS, ora proposta.

Pelos motivos expostos e devido a importancia eoa# para 0
desenvolvimento sustentavel daquela regido é gligtem apoio dos Nobres Pares
para que possamos aprovar a presente matéria.

Sala das Sessdes, em 15 de junho de 2009.

Joaquim de LIRA MAIA
Deputado Federal
Vice-Lider - DEM/PA



